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ENC: Cumprimentos e solicitação de informações sobre Projeto de Lei que proíbe fogos de
artifício em SC

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Sex, 2025-09-26 10:13
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (95 KB)
OF 469-2025.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Gabinete Pri Fernandes <gabineteprifernandes@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 25 de setembro de 2025 16:31
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Cumprimentos e solicitação de informações sobre Projeto de Lei que proíbe fogos de artifício em SC
 
Boa tarde, 

Segue em anexo o "ofício 469/2025 Cumprimentos e solicitação de informações sobre Projeto de
Lei que proíbe fogos de artifício em SC"

Atenciosamente,

Pri Fernandes
Vereadora de Florianópolis 
Contato: (48) 99151-0878 // Instagram //
www.prifernandes.com.br/ 
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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